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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Demolições,  escavações  e  remoções  de  resíduos  de  construção  civil  para

adequação das vagas de estacionamento do DAAE de Araraquara/SP.

Local: Av. José Parisi n° 364, Vila Velosa;

Coord. Geográf.: Lat.: 21º46’10’’ S e Long.: 48º10’03’’ W;

Prazo execução: 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de Serviço;

Julgamento: será considerado o menor custo global;

Contratação: regime de empreitada por preço unitário.

2. ESCOPO DE FORNECIMENTO:

Contratação de empresa especializada para demolições e remoções de resíduos de

construção civil, decorrentes da demolição de parte das  alvenarias, fundações, pilares e

lajes de concreto armado de vestiários, piscinas e pisos de quadras esportivas, incluindo o

rompimento, fragmentação de placas de concreto armado, corte de armadura, escavação de

solo, com o carregamento, transporte e disposição final, com fornecimento de mão de obra,

máquinas, equipamentos, ferramentas, Epi's e Epc's necessários à realização dos serviços,

conforme  condições  estabelecidas  no ANEXO  II  –  Memorial  Descritivo  e  ANEXO  III  –

Escopo de Fornecimento, onde consta a descrição e quantificação dos serviços.

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS:

Os valores unitários estimados pelo DAAE para execução do objeto acima constam

do ANEXO IV – Estimativa de Preços, com base nas tabelas SINAPI, CPOS e cotações
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junto a empresas do ramo, sendo que, o valor total é de:

 R$ 269.950,49 (duzentos e sessenta e nove mil,  novecentos e cinquenta reais e

quarenta e nove centavos).

A  proponente  deverá  apresentar  sua  proposta  conforme  itens  e  quantitativos

constantes do  ANEXO V – Composição de Preços, sendo que, nos valores apresentados

deverão  estar  inclusos  todos  os  materiais,  mão  de  obra  qualificada,  equipamentos,

ferramentas, aplicações, lançamentos, além de encargos, leis sociais, BDI, taxas e impostos

de sua responsabilidade.

A proponente deverá, obrigatoriamente, apresentar o ANEXO VI – Cronograma 

Físico Financeiro, com previsão das etapas dos serviços a serem realizados no período 

estipulado para conclusão da obra, considerando o prazo necessário para disponibilidade de

mão de obra, ferramentas e equipamentos e sua capacidade de mobilização.

As medições com valores  abaixo de 90% do estabelecido no cronograma físico-

financeiro,  sem justificativa  da Contratada e  deferimento  da Gerência  responsável  e  da

DTO, serão penalizadas de acordo com as condições estabelecidas no edital da licitação.

O DAAE não irá efetuar nenhuma intervenção para a realização da obra, cabendo à

Contratada incluir em sua proposta os custos que considerar necessários à execução dos

serviços.

4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

Fornecer todo material,  veículos, máquinas, ferramentas, equipamentos e mão de

obra qualificada, compatível com os serviços a serem executados.

Os serviços serão de inteira responsabilidade da Contratada, com apresentação de

um responsável técnico e recolhimento de ART perante o CREA/SP.

Cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente, devendo os seus operários

apresentar-se  devidamente  uniformizados  e  com  todos  os  Epi's,  Epc's,  necessários  à
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realização dos serviços.

Antes  do  início  dos  serviços  todos  os  colaboradores  da  Contratada  deverão,

obrigatoriamente,  participar  da  palestra  de  integração  administrada  por  técnicos  de

segurança do trabalho do DAAE, conforme estabelece o ANEXO IX – Procedimento P030

REV.00  RH.  O  treinamento  de  integração  deverá  ser  agendado  junto  a  Gerência  de

Engenharia, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, onde a Contratada entregará

cópia da CTPS e do livro de registro dos funcionários que irão prestar serviço na obra. Tal

procedimento será obrigatório no decorrer da obra para todo e qualquer novo colaborador

da Contratada.

Ressarcir todos os danos causados ao DAAE ou a terceiros, por motivos de dolo,

negligência,  imprudência  ou  imperícia,  por  ação  ou  omissão  de  seu  pessoal  ou  de

prepostos.

Verificar  as condições de segurança e sinalização da obra,  tomando as medidas

necessárias para atendimento das normas vigentes, não cabendo à fiscalização do DAAE,

em hipótese alguma, tais responsabilidades.

Manter o canteiro de obras limpo e organizado durante o período de execução dos

serviços,  sendo  que  todo  excesso  de  solo,  restos  de  materiais,  entulhos,  restos  de

vegetação entre outros, deverão ser encaminhados para local autorizado pela fiscalização.

É de total responsabilidade da Contratada as providências necessárias para guarda

do canteiro de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, etc. Na ocorrência de sinistros,

no período da execução até a entrega definitiva  da obra,  a Contratada será  totalmente

responsabilizada,  e caberá à mesma a execução dos reparos necessários bem como a

reposição imediata de todo e qualquer material ou equipamento danificado ou furtado.

Toda  carga  e  descarga  de  materiais  e  equipamentos  serão  de  inteira

responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  a  mão  de  obra,  máquinas  ou  equipamentos

necessários.

A  Contratada  não  poderá  alegar,  em  hipótese  alguma,  desconhecimento,

incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições deste ou do contrato.
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Qualquer  dúvida  sobre  locais  de  execução  dos  serviços  e  interferências  não  visíveis

(adutoras, etc.), deverá ser consultada a Gerência de Engenharia do DAAE.

5. DA VISITA TÉCNICA

A proponente deverá, OBRIGATORIAMENTE, conhecer o local da obra para avaliar

as condições de trabalho e as dificuldades de execução, mediante o agendamento de visita

técnica junto a Gerência de Engenharia, fone (16) 3324-9533, em horário comercial (entre

9h00  e  16h00).  A visita  técnica  deverá  ser  realizada  por  colaborador  credenciado  pela

empresa, através de documento assinado em papel timbrado.

O  DAAE  não  irá  se  responsabilizar  pela  falta  de  formação  ou  inexperiência  do

colaborador designado pela Proponente.

O DAAE fornecerá o Atestado de Visita Técnica que deverá ser apresentado junto

aos documentos de habilitação da Proponente.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

 ANEXO I Termo de Referência

 ANEXO II Memorial Descritivo

 ANEXO III Escopo de Fornecimento

 ANEXO IV Estimativa de Preços

 ANEXO V Composição de Preços

 ANEXO VI Cronograma Físico Financeiro

 ANEXO VII Atestado de Visita Técnica

 ANEXO VIII Procedimento P030 REV.00 RH

 ANEXO IX Placa de Obra

Página 4 de 5

http://www.daaeararaquara.com.br/


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara/ SP

Telefone: (16) 3324 9555 - Fax: (16) 3324 4571 - 0800 770 1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento

www.daaeararaquara.com.br

Gerência de Engenharia
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